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Circular n.º 204/2024 – ESE/NPE  

Osasco, 30 de agosto de 2024.  

 

Prezados (as): 

Diretores (as) de Escola/Escolar 

Coordenador(es) de Gestão Escolar (Geral) 

 

 

Assunto: Avaliação Pedagógica Inicial (API) e Plano de Atendimento Educacional Especializado 

(PAEE) 

 

 A Comissão da Educação Especial, diante do apontamento do Tribunal de Contas do Estado; TC 

05272.989.23-7 - Julgamento das Contas do Governador - 2023 (EDUCAÇÃO), ressalta a importância 

da digitalização e do carregamento (upload) de todas as Avaliações Pedagógicas Iniciais - API e do 

Plano de Atendimento Educacional Especializado – PAEE na plataforma da Secretaria Escolar Digital - 

SED. 

A disponibilização desses documentos são fundamentais para o acompanhamento e 

planejamento pedagógico individualizado dos estudantes, especialmente no que tange ao 

acompanhamento dos estudantes elegíveis aos apoios, recursos e serviços da Educação Especial. A 

inserção dessas informações na SED é imprescindível para garantir a continuidade dos processos de 

acompanhamento e para subsidiar intervenções pedagógicas adequadas, conforme já orientado na 

Circular nº 03/2024. 

Nesse contexto, a Diretoria de Ensino de Osasco orienta que as equipes gestoras de todas as 

escolas realizem o upload de todas as API e PAEE aplicadas no ano letivo de 2024, garantindo 

que todas as APIs sejam devidamente digitalizadas e inseridas no sistema até o dia 30 de setembro 

de 2024.  

É importante sublinhar que a disponibilização desses documentos é um recurso disponível a 

todas as escolas estaduais, na “Ficha do Aluno”, aba “Deficiência” e afeta diretamente o atendimento 
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educacional especializado de todos os estudantes elegíveis da rede estadual, conforme artigo 4° da 

Resolução SE 21/2023. 

No intuito de facilitar a orientação junto às escolas, segue anexo (link) um tutorial detalhado para 

a inclusão da API e do PAEE na "Ficha do Aluno" (SED). Este material foi elaborado para ajudar 

no upload dos documentos e garantir maior celeridade do processo. 

Contamos com a colaboração de todos(as) para que possamos qualificar o processo educacional 

e o acompanhamento adequado a todos os nossos estudantes elegíveis. 

 

Agradecemos desde já a atenção e empenho de cada equipe. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Alexandre P. Correia – Supervisor de Ensino 

Roseli dos Santos – Supervisor Educacional 

Rosemary Duque da Silva – Professor Especialista em Currículo - PEC 

  Comissão de Educação Especial – DE/OSC 

 

 

 

        Ariovaldo Guinther                           

Dirigente Regional de Ensino                                 

https://seesp-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/alexandre_correia_educacao_sp_gov_br/Ec2QQCaarS1IncjxMqR4p2QBnxrnHbE2id4QJqYtL9JBFw?e=4rQOcD

